
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
m:CIRIETO Nº 13.459, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 2.313.850,32 
(dois milhões, trezentos e treze mil, 
oitocentos e cinquenta reais e trinta e dois 
centavos), para reforço de dotação 
orçamentária na Secretaria Municipal de 
Obl'as e Serviços Públicos, destinada à 
manutenção do contrato com a empresa 
especializada na prestação de serviços de 
limpeza, manutenção, fornecimento de mão 
de obra e equipamentos nos cemitérios 
munidpais, e dá outras providências. 

O PREFEIITO DO MUNICfPIO DE AHARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuiç<5es legais, cmn fundamento na Lei nº 11.082, de 31 de janeiro de 
2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 2:.313.850,32 (dois miilhões, trez4~ntos e treze mil, oitocentos e cinquenta 
reais e trinta e dois centavos), para reforço de dotação orçamentária na Secretaria Municipal 
de Obras e Se!t'Viços Públicos, destinada à manutenção do contrato com a empresa 
especializada na prestaç:ão de serviços de limpeza, manutenção, fornecimento de mão de obra 

e equipamentos nos cemitérios municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDtNADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SEHVIÇOS URBAI\105 

15.452.0056 SEHVIÇOS FUNERARIOS 
-- '--

15.452.0056.2 Atividade 

15.452.0056.2.001 MANyfTE"ÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 2.313.850,32 
CATEGORIA ECONÔMICA I 

3.3.90.39 ouiros Serv ços de Terceiros- Pessoa Jurídica j R$ 2.313.850,32 
FONTE DE RECURSO l hesouro i 

Art. 2º ,, crédito autorizado no art. 19 deste decreto será coberto com 

recursos orçamentários provemien es dle anulação parcial de dotação orçamentária, no valor 

de R$ 2.313.8S0,,32 (doic milhões, rezentos e treze! mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta 

e dois centavos) conforme abaixo especifica: 
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PREFEITlJRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02 PODER EXECUT~VO 

02.08 SECRETARIA MUNIICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGFtAMÁTICA 

15 URBANISMO 
-- f-· 

15.122 Jl1DIMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0055 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VErmES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
t-· --

15.122.0055.2 t'üividade 

15.122.0055.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 2.313.850,32 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 2.313.850,32 
FONTE DE RECUIRSO 1- Tesouro 

.tl1rt. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 

27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei 
de Diretrizes Orç:arnentáriias - LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária Anua~- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em -~ data de sua publicação. 

CFtUZ", 31 de janeiro de 2024. 

Secretário Municipal Interino de Governo 

Publicado na Coorde!nacloria Executiva de Justiça e elações Institucionais na data supra . 

. . . 

AlEXANDRE 
Coordenador Executivo de Justiça e Relaç:ões Institucionais 

Arquivado em livto próprio. Processo 5946/20241Doc ("RAP"). 
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.Publicado no Jornallocai"Folha dia Cidade", de Quinta-feira, 08/fevereiro/24- Ano XLII- Nº 11.392. 


